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OFÍCIO/SJMRI Nº 0067/2021                                                                      Em 18 de março de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 467.455,40 (quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil e quarenta centavos), e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura justifica-se em razão do preocupante 
aumento da situação de fome que se identifica em nosso Município. No ano de 2020, os 
alimentos adquiridos em razão da agricultura familiar foram utilizados na composição de 300 
(trezentas) cestas de hortifrútis, que foram entregues semanalmente em 8 (oito) regiões do 
Município, por meio do Banco Municipal de Alimentos e da Gerência de Proteção Social Básica 
– junto ao Centros de Referência de Assistência Social (CRASs) –, no período de junho a 
dezembro.

Estas cestas atendem as demandas por alimentos das famílias em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar identificadas pelas equipes técnicas dos CRASs, 
com o apoio do Núcleo de Educação Alimentar e Nutricional da Coordenadoria Executiva de 
Agriculta, contribuindo para a garantia do direito humano à alimentação adequada.

O acesso aos alimentos com regularidade incide diretamente na melhoria das 
condições nutricionais e de saúde das famílias beneficiadas, algo que deve ser ainda mais 
priorizado neste momento em que mundo está acometido pela pandemia da COVID-19, que 
agravou ainda mais a situação de fome em nosso Município – que já era crescente em tempos 
pré-pandemia. 

Destacamos, outrossim, que todas as famílias destinatárias dos alimentos a 
serem adquiridos em razão da presente propositura têm experimentado, segundo dados do 
Cadastro Único em Araraquara, acentuada diminuição de sua a renda “per capita”, sendo que 
maior parte destas famílias se encontram em situação de extrema pobreza, não possuindo 
qualquer fonte de renda.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 
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Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, até o limite de R$ 
467.455,40 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco mil e 
quarenta centavos), para suplementar as 
dotações orçamentárias em virtude da 
ampliação do dos recursos destinados à 
aquisição de alimentos provenientes da 
agricultura familiar, no âmbito da 
Coordenadoria de Executiva de Agricultura, 
e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 467.455,40 (quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil e quarenta centavos), para suplementar as dotações orçamentárias 
em virtude da ampliação do dos recursos destinados à aquisição de alimentos provenientes 
da agricultura familiar, no âmbito da Coordenadoria de Executiva de Agricultura, conforme 
demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
20 AGRICULTURA  
20.605 ABASTECIMENTO  
20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL
 

20.605.0058.2 Atividade  
20.605.0058.2.267 ARARAQUARA SEM FOME  R$      467.455,40 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      467.455,40 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 467.455,40 
(quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quarenta 
centavos), conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO  
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15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANÍSTICA, PLANO DIRETOR 

E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO

 

15.122.0091.2 Atividade  
15.122.0091.2.187 ASSESSORIA TÉCNICA / JURÍDICA  R$        30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        30.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO  
15.451 INFRAESTRUTURA URBANA  
15.451.0095 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO
 

15.451.0095.1 Projeto  
15.451.0095.1.091 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS, DE 

ACORDO COM DELIBERAÇÕES OCORRIDAS NO 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

 R$      100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      100.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO  
15.451 INFRAESTRUTURA URBANA  
15.451.0095 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO
 

15.451.0095.2 Atividade  
15.451.0095.2.269 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS, DE 

ACORDO COM DELIBERAÇÕES OCORRIDAS NO 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

 R$        30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        30.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
 

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS  
08.241.0086.1 Projeto  
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08.241.0086.1.124 CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS E 
INFRAESTRUTURA PARA IDOSOS

 R$      200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      200.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER  
27.813 LAZER  
27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER  
27.813.0034.1 Projeto  
27.813.0034.1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 

DE LAZER
 R$      107.455,40 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      107.455,40 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de março de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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